
ON 	ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 

GABINETE DO PREFEITO LSIW  

DECRETO No 048 DE 10 DE MAIO DE 2018 

EMENTA: ESTABELECE CONDIcOES E 

METAS PARA A PRORROGAcAO FOR UMA 

UNICA VEZ, DO CONTRATO DE 

CONCESSAO N 0 17/2003 EXTRADO DA 

CONCORRNCIA PUBLICA N 0003/2003, 

QUE DISPOE DO SERVIO DE 

TRANSPORTE PUBLICO DE PASSAGEIROS 

DO MUNICIPIO DE BARRA DO PIRAI, F DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 Prefeito do Municipio de Barra do Pirai, Estado do Rio de Janeiro, no 

uso de suas atribuiçOes legais e constitucionais, 

CONSIDERANDO a essencialidade do serviço de transporte coletivo 

urbano de passageiros; 

CONSIDERANDO as condiçOes econOmicas e financeiras originarias da 

crise vivenciada em nosso Pais, especialmente no Estado do Rio de Janeiro; 

CONSIDERANDO que o valor das tarifas do transporte coletivo de 

passageiros foi estabelecida em valor ünico, atingindo todo o sistema de transporte do 

MunicIpio, o Clue beneficiou a populacao mais carente de todos os distritos do Municipio 

de Barra do Pirai; 

CONSIDERANDO que a reduçao das tarifas distritais foi acatada pela 

concessionária Municipal, que muito embora possa ter incorrido em Perda de receita, 

mesmo assim, decidiu por cumprir a determinaçao do Municipio, sem sequer demandar 

judicialmente, demonstrando seu comprometimento com o serviço essencial a que 

prestam a populaçao; 

CONSIDERANDO a necessidade de investimentos de grande vulto em 

favor da melhoria na qualidade da prestacao do servico püblico de transporte coletivo 

de passageiros ao Povo de Barra do Pirai; 

CONSIDERANDO a necessidade de renovacao da frota de Onibus 

urbanos para o atendimento das linhas de competência Municipal; 

CONSIDERANDO a exigência da administraçao pUblica, para Os fins de 

melhorias na oferta de horários e itinerários para meihor servir a populaçao usuária do 

sistema de transporte püblico do Municipio; 
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CONSIDERANDO a que consta dos autos do processo administrativo 

11.413/2017: 

CONSIDERANDO a determinaçao da Clausula Oitava do Contrato de 

Concessão 017/2003, que estabelece a prorrogacao contratual por igual periodo; 

CONSIDERANDO a disposto no art. 50  caput da Lei Federal N° 8.987/95 

Clue dispOe do regime de concessöes, bern corno da determinacao contida no art. 55, XI 

da Lei Federal 8.666/93 que dispOe das IicitaçOes e contratos; 

CONSIDERANDO a mandamento da Constituicao da RepUblica, que em 

seu art. 175, paragrafo ünico, inciso I estabeleceu a possibilidade de prorrogacao dos 

contratos na forma da Lei; 

CONSIDERANDO a necessidade de estabilidade do sistema de transporte 

coletivo de passageiros do Municipio, em razäo do momento de crise financeira que 

assola inclusive as finanças püblicas da cidade, e da defesa dos empregos do povo de 

Barra do Pirai; 

DECRETA: 

Art. 1 1  - Fica estabelecido por este decreto as metas e condicOes de 

prorrogacao e manutençao do Contrato de Concessao 017/2003, pelo unico periodo de 

15 anos, para a continuidade da prestacao dos servicos de transporte coletivo de 

passageiros pela Concessionária Viacao Santo Antonio, vencedora do certarne 

LicitatOrio 003/2003, no ämbito do MunicIpio de Barra do Pirai; 

Art. 20  - A concessionária e suas sublocadas dever(lo prornover a 

renovacao da frota que opera o sisterna de transporte de passageiros, por ônibus 0KM, 

no patamar de 70% dos 40 veiculos que operam o serviço de transporte coletivo nas 

linhas sob concessão do MunicIpio de Barra do Piral, devendo todos as veiculos 

estarem corn acessibilidade e sisterna de internet WIFI para as usuários, e, da seguinte 

forma sendo estabelecidas suas abrigaçoes: 

- A concessianária Viaçao Santo AntOnio deverá substituir 18 veIculos de 

sua frota, todos 0km, sendo: 

a) —06 (seis) veIculos ate dezembro do ano de 2018; 

b) - 04 (cinco) Veiculos no prirneira sernestre do ano de 2019; 

c) - 03 (quatra) veiculos no prirneiro sernestre do ano de 2020; 

d) - 03 (trës) veiculos no primeira semestre do em 2022; 

e) - 02 (dais) veiculos no primeira semestre de 2025. 
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II - A concessionária Viacao Gran Eufrasia deverá substituir 06 veiculos 

de sua frota, todos 0km sendo: 

a) —03 (trés) veiculos ate o mês de dezembro do ano de 2018; 

b) —01 (urn) veiculo no primeiro semestre do anode 2019; 

c) - 02 (dois) veiculos no primeiro sernestre do ano de 2020. 

Ill - A concessionária Viaçao Nossa Senhora Aparecida deverá substituir 

03 veiculos de sua frota, sendo: 

a) - 01 (urn) veiculo 0km da linha da California ate o més de dezembro do 

anode 2018; 

b) - 01 (urn) veiculo 0KM da linha da California ate o ano 2020; 

C) - 01 (urn) veiculo corn idade maxima de ate 05 anos de uso, a contar 

da fabricaçao, para atender o distrito de São Jose do Turvo. 

IV - A concessionária Viacão Barra do Pirai fica desobrigada em razão de 

seus 02 veiculos que operam na linha do Distrito de Ipiabas, já terem sidos substituidos 

01 Onibus 0KM. 

V - Em caso de substituicao de qualquer sublocada, as obrigaçOes deste 

decreto deverá ser absorvida pela concessionária do serviço ou a quem suceder corn 

autorizacao do MunicIpio. 

Art. 30 - As empresas poderao a seu critério antecipar o curnprimento das 

metas estabelecidas no dispositivo anterior, para a renovacao de suas frotas, devendo 

comunicar imediatamente o Poder Executivo Municipal: 

Art. 40  - Em cumprimento ao interesse püblico, que impOe meihorias no 

sistema como oferta de horários e itinerãrios para o atendimento dos usuários do 

sistema de transporte coletivo de passageiros nas linhas sob concessão Municipal, as 

concessionàrias se encarregarao do cumprimento das seguintes medidas: 

- Apresentar em 180 dias a contar da publicaçao deste decreto, de 

relatOrio detaihado contendo medidas que visem a melhoria de oferta de horãrios e 

itinerãrios dos önibus nos bairros, distritos e na região central, de forma a possibilitar a 

melhoria no atendimento dos usuários no MunicIpio de Barra do Pirai: 

II - 0 DEMUTRAN adotará todas as providencias necessárias a ouvir os 

usuários, por meio de suas entidades de classe, liderancas comunitárias e qualquer 
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outro meio que possibilite o recebimento de sugestao dos moradores, reunindo 

mensalmente corn as empresas e corn a cornunidade, para que apOs a término do 

prazo fixado no inciso I deste artigo, sejarn irnediatamente irnplantadas as alteracOes 

Clue visam a melhoria do servico prestado; 

Ill - As empresas deverão apresentar ao MunicIpio, sistema aplicativo ou 

similar, que fique a disposicao de qualquer usuãrio, a firn de que possibilite este a tel 

acesso e conhecimento da localizacao dos coletivos, podendo cornpreender o tempo de 

chegada em seu ponto de partida e de chegada ao destino; 

IV - As empresas deverão fazer constar nos principais pontos de cada 

Bairro e dos Distritos a identificaçao das linhas e dos horários de saida e chegada dos 

ônibus na localidade; 

Art. 51  - 0 pedido de Tarifa ficará sobrestado ate Clue as empresas 

apresentem a manifesto em concordância corn as regras deste Decreto, ficando 

condicionado a concessão de eventual reajuste, ao cumprimento da primeira etapa das 

obrigacOes, fixadas para o anode 2018. 

§1 0  - A administracao Püblica Municipal deverá adotar as providencias 

necessárias ao Estudo Tarifário, inclusive levando-se em conta as obrigaçOes 

determinadas par este decreto, no tocante a renavacao das frotas, a fim de chegar a 

conclusão sobre o valor razoável, que não venha onerar gravemente a populacaa, mas 

que permita o equilibrio econômico e financeiro do contrato, dando suporte ao 

cumprimento das obrigacaes; 

§2 1  - Caso seja identificado pela adrninistraçao Municipal a necessidade 

de reajuste para possibilitar o cumprimento da primeira etapa das obrigaçOes fixadas 

para o ano de 2018, e desta forma, sendo antecipada a concessãa do reajuste da tarifa 

pelo Fader Executivo, e não sendo cumpridas as determinaçOes deste decreto pelas 

concessionárias no prazo estipulado, a reajuste sera- imediatamente revogado, 

obrigando as ernpresas a carnpensar com a irnediata revogaçao do reajuste, inclusive 

corn reduçao da tarifa no rnesrno patamar fixado para o aumento e pelo mesrno nUmero 

de rneses em que vigarou a reajuste; 

§31  - Fica determinada a realizaçao de estudos, inclusive de realizaçao de 

pericias se necessário, a firn de identificar a defasagem ou nao das tarifas e oriental a 

administraçao pUblica municipal, a forma e patamar de eventual concessäa de reajuste, 

se assim for necessârio. 
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Art. 61  - As empresas concessionárias terão o prazo improrrogâvel ate a 

dia 01/06/2018 para apresentarern nos autos do processo administrativo n° 

11.413/2017, suas cartas de comprornetimento ao cumprimento das determinacoes 

deste Decreto, sob pena de nao prorrogaçao do contrato de concessão no 017/2003. 

§1 0  - Não sendo apresentado a termo de aceite das concessionárias as 

regras, metas e determinacOes deste Decreto no prazo estipulado no caput deste 

dispositivo, fica determinada a imediata deflagraçao do processo de licitação: 

§2 0  - Sendo apresentado no prazo estipulado o instrurnento de aceite das 

concessionárias, a adrninistracao Publica Municipal adotará as providencias 

necessárias, a prornover a prorrogaçao por Unica vez do contrato de concessão n° 

017/2003 pelo periodo de 15 anos, na forma do edital de concessão n°003/2003 da qual 

se consagrou vencedora a Viacao Santo AntOnio; 

Art. 71  - As empresas apOs a renovaçao dos 70 % de suas frotas na forma 

estabelecida neste Decreto deverão mantel todos as demais veiculos corn idade 

maxima de 10 anos, na forma da legislaçao municipal vgente. 

Art. 81  - 0 não curnprirnento de todas e quaisquer determinaçOes, rnetas e 

obrigaçOes contidas neste Decreto implica em imediata revogacao integral do ato de 

concessao/perrnissao/sublocacao, e de qualquer concessão de equação tarifaria 

eventualmente estabelecida. 

Paragrafo ünico - Na hipótese do caput deste artigo, deverá ser 

deflagrado a processo de licitacao, corn a contrataçao emergencial de permissionária 

na forma da Lei pela periodo de 180 dias, a tim de que seja eventualrnente finalizado o 

certarne eventual. 

Art. 9 1  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçao. 

devendo ser expedidas as notificacOes pertinentes para ciëncia pessoal das 

concessionárias. 

GABINETE DO PREFEITO, 10 DE MAIO DE 2018. 
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